
Câ.mara Wí.unicipa{ {e Cajarnar
l*stado dc Sã.o Qau{o

CONTRÂTO N'06/2021

pRocESSo DE DiSrENSA DE rrctraçÀo N" t6lztz0zt.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N' 8.666/93, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM
arrenaçôEs posrERroRES, E DEMAIS N*RMAS REGULAMENTARES
apLICÀyEIS À ESpECIE E DE coNFoRMrDAlE coM AS colrgicÕes
ESTABELECIDAS NO TERMO CONTRATUÀL.
CONTRATANTE: CArt{r{RA MUNICIPAL DE CAJÂMAR C.N.P.J. No:
st.447 .472i0001-28
ENDEREÇO: Av: Professor Walter Ribas de Andrade, no 555 - Centro - Cajamar/SP.
REPRESENTANTE: Saulo Ânderson Rodrigues - Presidente
CONTRATADO: SANTECH MULTI SERVIÇOS LTDA
CNPJ N': 1 1.897.748/0001-55
ENDEREÇü: Avenida Tenente Marques, no 3013, sala 05, Polvilho - Cajamar - SP
REPRESENTANTE LEGAL: Ricardo Martinez Gitti
QUALIFICAÇÁO: brasileiro, solteiro, empresário
R.G. N": 44.892.427-4 -SSP/SP, C.P.F. N": 283.394.218-4S

CLAU§ULA PRIMEIRA. OBJ§TO DO CONTRÂTO

I - Execução de serviços de sanitizaçáo completa das edi{icações do prédia da Câmara
Municipal de Cajamar, conforme praposta de preços em anexo, parte integrante do
presente termo.

CLÁU§ULA SEGUNDA- Do VALOR/DO PAGAMENT0/DÀ DoTACÃo

I - A contratante pagará a contratada pela execução dos serviços confratados a quantia total
de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Ãzteriía erof. fila{terqi§as áeÃx{rale n" 555, Adm iiqua fia - - {§* 07.752-íJ00
{PÃ{LX: {11)4446414s / 4446-0+zo / *++o-ou4 / 4446-6066 -E-*{ait mar.sp.gw.6r



Câmara WÍunicipo{ {e Caiamar
{Esta,{a {e Sd.o Qau{o

U - O pagament6 será efetuado sm 5 (cinco) dias, após o recebimento da Nota Fiscal'

devidamente atestada pela Diretoria Financeira;

III - Tcdas as despesas oriundaS dO contrato correrão pcr conta da Dotação orçamentiâria no

ü3.3.90.39.S0, Reserva a".25 -, do orçamento vigente, suplementadas se neçessári*'

IV- Os valcres ora pactuados serão fixos e irreajustaveis' '

Cr,ÁUSUr,n fnnCnrRf - »O pnrgO panl AXSCUCÃO »O OnlffO nO

CONTRATO

I- o contatado deverá mensalmenG sxecutâr a sanitização das dependências do

Prédio Ou Cu**u Municipal pelo período de até 12 (doze) mese§ ccntados a

Partir da, assinatura do çoahato'

II- O preço fixado será irreajustavel

I - A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as canseqüências

da lei, podendo ainda a- câmara Municipal de cajamar aplicar à CONTRATADA

inadimplãnte as seguintes sanções, isolada ou euinulativamente:

a) advertência; , ,_-^
li ãrit" Ae iX {cinco por cento) do valor total do contrato atualizado, que deverá ser

.â*pt**.otada se insufiàiente , até acorrespondente parcela atuahzadq,

c) suspensão temporária de participaçao em licitação da Câmara Municipal de Cajamar'

bem como oukcs órgãos da Adminiitação direta e indireta daMunicipalidade;

d) ação indenizatÓrL para ressarcimento dos danos cu prejlizos causados por ação'

omissão ou descumprimento do confato'

A"*A- E*1. Wa{ter qiÍas le A*draíe *' 555, cnairn Águe rn! -
q$sx: {11) A4qO<tuA I qs46-6420 / 44464544 I 4446'6066 - E



Câmara Tvíunicipa{ {e Caiamar
{Estado de Sã.o {Paufo

crÁusurg. ourr'sra - nos rnlsuros

São de responsabilidade da CSNTRATADA os tributos federais, estaduais e municipais

que incidam ou venham a incidir nos sewiços que executar por força do presente confato.

I - A CONTRÀTADA fica obrigada a aceitar, nas mssmas condições, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e çinco por cento) do valor inicial atualizado dc presente

confrato.

f - A CONTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços objeto do presente contrata.

I - O presente çontrato está vinculado à proposta da CONTRATADA, bem çomo ao

processo de contrataçâo no 1612na21, hoáologada por despacho publicado nc Diario

Oficial do Estado.

CLÁUSULÁ NONA _ DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamx, Comarsa de Jundiaí, para dirimir as questões

oriundas ou relativas à execução deite contrato, não rssolYidas na esfera Administrativa.

-Avenila @rof. 'íilatter qiSas [e Án{rale w' 555, {B*irro figw - ffi(h Ü7.752-OAÜ
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I
crÁusur* »ncrRna - »* nrsrosrÇÃo rrxar,

I - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do presente contrat*, tcdas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

E por se açharem justas e contratadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o
presente Contrato em 02 (duas) vias de igrral teor e validade, paÍa quÊ produza os efeitos
legais.

CâmaraMunicipal de Cajamar,0T de julho de 2021.

TESTEMLINHAS:

l. 2.

Câmara fuíunicipa{ {e Cajarnar
lEsta{o {e Sã.o ?au{o

DE CAJAMAR
Saulo

SANTCH MI'L

,fueniía Qtof. 'ttafter&j§as ée r\n&a{e n' 555, rhair'ro }ígua {Fria - Çajanzar,/SA - CEtll 07.7Í21nA
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